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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Emenda Supressiva n° 10 , ao Projeto de Lei n° 4.858, de 2022. 

Projeto de Lei n°: 4.858, de 2022 - LDO 2023. 
Data do protocolo: 30/09/2022. 
Origem: Poder Executivo. 
Matéria: Diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2023. 
Relatores: COFCP: Ver. Antonio Dias de Almeida Filho - CLJRF: Ver. Silvio Tolfo Tondo. 

Primeiramente, cumpri salientar que as normas 

constitucionais de processo legislativo não impossibilitam, em regra, a alteração de Projeto 

de Lei por meio de emenda parlamentar, mesmo que a proposição seja de iniciativa privativa 

do Poder Executivo, uma vez que trata-se de prerrogativa de ordem político-jurídica inerente 

ao exercício da atividade legislativa. Dito isso, os relatores das Comissões de Orçamento, 

Finanças e Contas Públicas, e Legislação, Justiça e Redação Final, com fuicro no art. 124, § 

1°, inciso 1, do Regimento Interno, Resolução 050, de 2020, apresentam emenda supressiva 
do inciso IV, do § 2°, do art. 32, do Projeto de Lei n°4.858, de 2022, que dispõe sobre 

as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2023, devendo seguir sua tramitação normal 

ao Plenário, após apreciação das Comissões. 

Onde consta: 

"Art. 32. Toda e qualquer e emenda ao projeto de lei orçamentária ou aos projetos de lei que 

a modifiquem, deverão ser compatíveis' ompaüvei com os programas e objetivos da Lei n°4.272/2021 

- Plano Plurianual 2022/2025 e com as diretrizes, disposições, prioridades e metas desta Lei. 

§ 1° Não serão admitidas, com a ressalva do inciso III do § 3° do art. 166 da Constituição 

Federal, as emendas que resultem na diminuição das programações das, despesas com pessoal 

e encargos sociais como o serviço da dívida e com obrigações tributárias e contributivas. 

§ 2° Para fins do disposto no § 3°, inciso 1, do art. 166 da Constituição, serão consideradas 

incompatíveis com as diretrizes orçamentírias estabelecidas por esta Lei: 

1 - as emendas que acarretem a aplicação de recursos abaixo dos gastos mínimos 

constitucionalmente previstos para a manutenção e desenvolvimento do ensino e com as 

ações e serviços públicos de saúde; 

II - as emendas que não preservem ás dotações destinadas ao pagamento de sentenças 

judiciais; 
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III - as emendas que reduzirem o montante de dotações suportadas por recursos oriundos 

de transferências legais ou voluntárias da União e do Estado, alienação de bens e operações 

de crédito; 

W - as emendas provenientes de anulação de despesa que reduzam mais de 50% de cada 

dotação. 

§ 3° Para fins do disposto no art. 166, § 8°, da Constituição Federal, serão levados à reserva 

de contingência os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto da 

Lei Orçamentária Anual, ficarem sem despesas correspondentes." 

Passa a constar: 

Art. 32 Toda e qualquer e emenda ao projeto de lei orçamentária ou aos projetos de lei que 

a modifiquem, deverão ser compatíveis com os programas e objetivos da Lei n°4.272/2021 

- Plano Plurianual 2022/2025 e com as diretrizes, disposições, prioridades e metas desta Lei. 

§ 1° Não serão admitidas, com a ressalva do inciso III do § 3° do art. 166 da Constituição 

Federal, as emendas que resultem na diminuição das programações das, despesas com pessoal 

e encargos sociais como o serviço da dívida e com obrigações tributárias e contributivas. 

§ 2° Para fins do disposto no § 3°, inciso 1, do art. 166 da Constituição, serão consideradas 

incompatíveis com as diretrizes orçamentárias estabelecidas por • esta Lei: 

1 - as emendas que acarretem a aplicação de recursos abaixo dos gastos mínimos 

constitucionalmente previstos para a manutenção e desenvolvimento do ensino e com as 

ações e serviços públicos de saúde; 

II - as emendas que não preservem ás dotações destinadas ao pagamento de sentenças 

judiciais; 

III - as emendas que reduzirem o montante de dotações suportadas por recursos oriundos 

de transferências legais ou voluntárias da União e do Estado, alienação de bens e operações 

de crédito. 

Caçapava do Sul/RS, 26 de outubro de 2022. 

Filho - MDB 
Relator da COFCP 
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PARECER DAS COMISSÕES: Diante da emenda supressiva adequando a matéria posta 
no Projeto de Lei n° 4.858, de 2022, as Comissões reunidas no dia 26/10/2022, pelo voto 
dos presentes abaixo assinados, acompanham por unanimidade parecer favorável à emenda 
parlamentar. 

Caçapava do Sul/RS, 26 de outubro de 2022. 

Ver. Antonio'tí)á de A»ieida  Filho - MDB 
Presidente/Re tor da COFCP 

PDT 
Sui, ntç do Ver. Zilrnar 4iuijq - COFCP 
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Caos C nova - PDT 
esi4pdé da CLJRF 

ti. 3flV11) 1 UJU 1 UHUI) - r 
Membro/Relator da CLJRF 
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